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DECRETO N.° 5.919, de 27 de fevereiro de 2004.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelas leis em vigor e de conformidade com o artigo 3°, da Lei n° 4.172, de 09
de dezembro de 2003,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
30.000,00 (trinta mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO - 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - Unidades Subordinadas
0801-2678200692.027 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Obras e Viação
3.1.9.0.04.04.00.00 - Contratação Por Tempo Determinado de Profissionais das Demais Áreas

(300) R$ 30.000,00
SOMA R$30.000.00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o, a redução
nas seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO - 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - Unidades Subordinadas
0801-2678200692.027 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Obras e Viação
3.1.9.0.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores

(301) R$ 30.000,00
SOMA R$30.000,00

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 27 de fevereiro de 2004.
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